
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Otoni de Paula – MDB/RJ

COMISSÃO DE CULTURA

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

(Do Sr. Otoni de Paula)

Requer a realização de Audiência
Pública  com  a  finalidade  de
instituir o Dia Nacional do Círculo
de Oração.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos art. 24, 32 e 255, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública

com  a  finalidade  de instituir o  Dia  Nacional  do  Círculo  de  Oração,  a  ser

comemorado,  anualmente,  em 6 de março,  em todo o território  nacional,  bem

como considera-lo Patrimônio Religioso Cultural e Imaterial do Brasil.

Por  conseguinte,  solicito  que  sejam  convidados  os  seguintes

palestrantes:

1 -  Bispo Abner  Ferreira –  Presidente  da Assembleia  de  Deus,

Ministério de Madureira, no estado do Rio de Janeiro. 

2 – Pr. Samuel Câmara, Presidente da Convenção da Assembleia

de Deus no Brasil (CADB); 

3 – Pr. Silas Malafaia – Presidente da Assembleia de Deus Vitória

em Cristo – ADVEC

4  –  Pr.  José  Welington  da  Costa –  Presidente  Emérito  da

Convenção Geral das Assembleias de Deus – CGADB
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JUSTIFICATIVA

Esta  Audiência  Pública  tem  a  finalidade  de  debater  sobre  a

instituição do Dia Nacional do Círculo de Oração, a ser comemorado, anualmente,

na data de 6 de março, em todo o território nacional, bem como fundamentar o

trâmite do PL 3456/2023, de autoria da nobre deputada Clarissa Tércio - PP/PE,

que Institui o Dia Nacional, assim como considera Patrimônio Religioso Cultural e

Imaterial, o “Círculo de Oração”. 

 O  Projeto,  que  traz  o  fundamento  legislativo  para  consolidar  a

aprovação  da  data  em  apreço  é  meritório,  pois  o  Círculo  de  Oração  é  um

fenômeno nacional digno de destaque. Círculo de Oração é um movimento, um

organismo, de oração originário das Igrejas Assembleia de Deus e ocorre em

todos os municípios do país. Considerando o montante de templo nas grandes

cidades e capitais estaduais, os Círculos de Oração são estimados em dezenas

de milhares. O termo Círculo de Oração foi usado pela primeira em 6 de março de

1942, pela irmã Albertina Bezerra Barreto, membro da Assembleia de Deus de

Recife/PE. No ano seguinte, o modelo pernambucano já era adotado em todos os

estados  da  Federação.  É  importante  deixar  claro  que  as  reuniões  de  oração

existiam nas Assembleias  de Deus desde a  sua fundação em 1911 (Hist.  da

Convenção Geral das Assembleias de Deus no Brasil). 

O  Círculo  de  Oração  tornou-se  um  marco  histórico  que  se

perpetuou  transmitindo  fé  e  esperança  a  milhões  de  cristãos,  no  Brasil  e  no

mundo,  crescendo  e  estando  presente  em  dezenas  de  países  em  que  a

Assembleia de Deus se faz representar. Assim, O Círculo de Oração mantém a

tradição  histórica  de  desenvolver  um  grande  trabalho  de  inclusão  social  e

acolhimento  espiritual.  Ressalte-se  que  o  Círculo  de  Oração  se  reúne

semanalmente, variando o número de dias conforme o local, para orar por seus

membros, parentes, visitantes, autoridades e todo o povo brasileiro. Certamente

um ponto de confluência para pessoas em busca de crescimento espiritual ou

amparo  social  e  psicológico.  O Círculo  de  Oração recebe mulheres,  homens,

jovens e crianças, sem distinção de credo, classe econômica, convicções políticas

e ideológicas,  independente da adversidade -  seja  jurídica,  familiar,  de saúde. *C
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Todos são acolhidos com amor, ouvidos e amparados. Ademais,  o movimento

proporciona um imenso trabalho assistencial em prol de comunidades carentes,

por meio de arrecadação e distribuição de alimentos e realização de bazares,

além do apoio emocional por meio de escutas, aconselhamento, incentivos. Os

Círculos de Oração transcendem os quadrantes denominacionais para acolher a

toda  a  comunidade.  A  partir  desse  primeiro  contato  ninguém enfrentará  seus

problemas sozinhos. O problema passa a ser nosso, vamos enfrentá-lo juntos, é a

prática corrente.

Outro ponto a ser destacado é que o Círculo de Oração foi fundado

por uma mulher, irmã Albertina Bezerra Barreto, e, via de regra, é presidido por

mulher em praticamente todos os lugares. O Círculo de Oração representa uma

das pouquíssimas instituições no Brasil, senão a única, em que cada uma de suas

unidades, ao longo das décadas, está sob a direção de uma mulher.

O Círculo de Oração está disseminado e consolidado em todo o

país como prática social e espiritual representativo de mais de vinte milhões de

membros  das  Assembleias  de  Deus  e  de  dezenas  de  outras  igrejas  que

acolheram a proposta. É um movimento impactante, forte, benfazejo, bonito.

Além de estabelecer  o  dia  6 de março como o Dia Nacional  do

Círculo de Oração e igualmente importante enlevá-lo à condição de patrimônio

cultural, o que significa proteger os bens representativos da história e da cultura

deste considerável grupo social. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a

aprovação deste. 

Atenciosamente,

Sala da Comissão , 15 de abri l  de 2024.
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